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Prefeitura Municipal de Taauariting-a 
Lei N.o 358, de 30 de Agôsto de 1960 

•• 

Autoriza n Poder Prefeito �lunicipal auto. 
Executivo ."'1.unicipal rizado a oferecer e.orno i 
a adquirir uni trator garantia d!' pagamento \ 
rgdovidrio para os a quota do. impôslo sô- 1 

sen.iç"s da comuna. bre a renda prov.,oieote 

O DR. ADAIL NUNES 
D.a. SILVA, Prefeito Mu
nicipal de Taquaritinga, 
usando das sua� .atribui· 
ções legais, 

FAZ SARER que a 

Câmara !tuoic1oa! decre
ta e éle promulga a sr

guiote lei: · 

• !\rtigo 1.o - Fica o 
Poder Execótivo Muo1ci
pa! autoriz•do a adquirir 
para os serviços da co

muna um tra tor rodov1ll
rio até o limite de Cr$ 
1.500.000,00 (hum milhão 
e quinhentos mil cruzei· 
ros). 

1\ rtigo 2.c. - Para os 
fios da operação coosti.n
te do Artigo 1.o fica o 

do art. 15, § 2.o da Cons• 
tituição Federal. 

Artigo 3.o - Esta lei 
eotrartl em vigor na da
ta de sua publicação. re
vogadas as disposições 
em contrário. 1 

Prefeitura Municipal de l 
TAquaritinga, 30 de A· 1 
gõsto de 1960 • 

Adall Nunes da Siiva 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada 'i 
na Secretaria da Prelei· 
tora, em 30 de Agôsto 
de 1960. 

José Homanelll 
Oficial Ar1m1nistrativo 

l�espoodeodo pela 
Secretaria 
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